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Introdução 

Esta Nota Técnica baseia-se nos estudos geopolíticos da indústria de petróleo e gás natural, 
realizados pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE). Destacam-se o livro Marcos Regulatórios da 
Indústria Mundial do Petróleo, as notas técnicas Marco regulatório da indústria do petróleo no 
México; Panorama da indústria de gás natural na Bolívia; e A indústria de gás natural na Argentina: 
panorama, perspectivas e oportunidades para o Brasil, além da seção Panorama da Indústria de Óleo 
& Gás no periódico semestral Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás (Oeste da África; 
Rússia; Venezuela; Argentina; Arábia Saudita; e Irã). Parte do levantamento inicial deste trabalho 
compôs apoio da EPE ao Programa de Revitalização da Atividade de Exploração e Produção de 
Petróleo e Gás Natural em Áreas Terrestres (REATE 20201). 

A indústria mundial do petróleo e gás natural sustenta-se em dois modelos básicos de extração 
de hidrocarbonetos, baseados na localização das reservas, podendo ser terrestre (onshore) ou 
marítimo (offshore). A exploração onshore é aquela cuja reserva encontra-se em terra, de forma 
literal, “dentro da costa”. Enquanto a exploração offshore refere-se ao tipo de extração feita em 
reservatórios localizados sob o leito marinho. Apesar do primeiro tipo ter sido o método pioneiro, o 
segundo encontra-se como alternativa em expansão em várias regiões do mundo. Entre os principais 
representantes da extração offshore, pode-se incluir Brasil, Estados Unidos, México, Nigéria, Angola 
Reino Unido, Noruega, Arábia Saudita, e China. 

A extração em campos terrestres foi responsável por cerca de 70% da produção mundial de 
petróleo entre 2005 e 2015 (EIA, 2016). Os principais países produtores desta modalidade são 
Estados Unidos, Arábia Saudita, Rússia e Canadá, além de outros países do Oriente Médio, como Irã, 
Iraque, Emirados Árabes Unidos (EAU) e Kuwait. Por sua vez, na América do Sul, destacam-se a 
produção onshore de hidrocarbonetos da Venezuela e Argentina. 

Até o final do século passado, a produção offshore se concentrou em campos de águas rasas, 
com profundidades menores do que 300 metros. A evolução tecnológica, o crescente declínio natural 
dos grandes campos em águas rasas, e o boom de commodities do começo do século (que elevou a 
demanda e o preço do petróleo de forma consistente), permitiu que depósitos de hidrocarbonetos 
em água profundas se tornassem economicamente viáveis. Ao longo das últimas três décadas, a 
produção em águas profundas e ultraprofundas aumentou de, praticamente, zero em 1990 para mais 
de 10 milhões de barris de óleo equivalente por dia (boe/d) em 2019, conforme Gráfico 1. Destacam-
se as atividades de exploração e produção (E&P) em águas profundas na Noruega, nos Estados 
Unidos, no Brasil, no Reino Unido e, mais recentemente, na China. Registram-se, também, projetos 
relevantes na Nigéria, Angola, Austrália, Moçambique e Guiana. 

 

                                                      
1 O Programa de Revitalização da Atividade de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural em Áreas Terrestres - 
REATE 2020 é uma política nacional de fomento a atividade de exploração e produção de petróleo e gás natural em áreas 
terrestres, de modo a propiciar o desenvolvimento regional e estimular a competitividade nacional (MME, 2020). 
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Gráfico 1 - Evolução da produção de óleo e gás em águas profundas 
Fonte: Adaptado de Wood Mackenzie (2019). 

 

Nesse contexto, esta Nota Técnica apresenta um breve panorama da indústria de óleo e gás 
em países selecionados, explicitando estratégias encontradas para atingir seu nível de 
desenvolvimento atual, como marcos regulatórios e direitos minerários e do subsolo. A lista de países 
analisados inclui Estados Unidos, Arábia Saudita, Rússia, Irã, Iraque, Venezuela, Argentina, Bolívia, e 
México, bem como países do oeste da África. Uma breve contextualização sobre o histórico do 
desenvolvimento da indústria de óleo e gás no Brasil e da evolução de seu marco regulatório é 
apresentada a seguir. 

Brasil 

A indústria brasileira de petróleo estruturou-se a partir das primeiras décadas do século 
passado, no âmbito de um projeto de desenvolvimento industrial com foco na substituição de 
importações. O primeiro campo petrolífero comercial brasileiro foi perfurado em Candeias na Bahia 
em 1941 (TOLMASQUIM e PINTO JR., 2011). O crescimento industrial acelerado da época, 
notadamente das indústrias de bens intermediários, implicou no aumento da demanda e das 
importações desse insumo energético, sem que a exploração ou produção nacionais acompanhassem 
o ritmo (PINTO JR et al, 2016). 

A Lei nº 2.004/1953 constituiu a Petrobras como sociedade de economia mista com controle 
do Governo Federal, e declarou como monopólio da União todas as atividades da cadeia petrolífera, 
excetuada a distribuição. No entanto, a produção de petróleo nacional continuava pouco 
significativa. Um fator decisivo para o sucesso da indústria brasileira de petróleo foi a congruência 
entre os objetivos empresarias da estatal e os objetivos macroeconômicos desenvolvimentistas e 
políticos de sucessivos governos. 
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A exploração por petróleo se acentuou com o período do governo militar, iniciado em 1964. 
Posteriormente, ganhou proporções mais significativas com os choques do petróleo e a descoberta 
de campos offshore (PINTO JR et al, 2016). Em 1974, pouco depois do primeiro choque, a Petrobras 
descobriu o campo de Garoupa e a Bacia de Campos. A exploração da Bacia se acelerou de 1975 a 
1979, com o número de poços exploratórios perfurados anualmente passando de menos de dez para 
quase 50. Na década de 1980, o País começou a explorar as águas profundas desta bacia, o que 
permitiu a descoberta dos campos de Marlim, de Albacora e de Roncador. Cumpre destacar a 
reforma do setor petrolífero brasileiro da década de 1990, que promoveu a flexibilização do 
monopólio da Petrobras por meio da Emenda Constitucional nº 9/1995, permitindo que a União, no 
sistema de pesquisa e lavra, tenha a opção de contratar empresas privadas ou estatais para a 
execução desse trabalho ou a manutenção do atual sistema. Tal entendimento foi referendado pela 
Lei nº 9.478/1997, que também instituiu o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), 
responsável pelas diretrizes do setor petrolífero brasileiro, e a Agência Nacional de Petróleo, Gás e 
Biocombustíveis (ANP), incumbida da regulamentação e fiscalização do segmento. 

A partir do final do século, a Petrobras iniciou as atividades exploratórias em águas 
ultraprofundas, culminando com a descoberta de Jubarte e, posteriormente, da formação geológica 
do pré-sal (BASTOS e LUPARELLI, 2015). Com o suporte do desenvolvimento tecnológico para 
extração do óleo em camadas do pré-sal, a partir da segunda metade da década de 2000, ocorreu 
uma aceleração na curva de produção do País, atingindo 2,9 milhões b/d em 2019 (BP, 2020). A 
descoberta da nova fronteira exploratória, no Polígono do Pré-sal, levantou novas discussões acerca 
das orientações da política energética nacional, culminando, em 2010, no estabelecimento do regime 
de contratos de partilha de produção para os campos situados na área do Polígono do Pré-sal (Lei nº 
12.351/2010). Paralelamente, foi autorizada a Cessão Onerosa para a Petrobras, permitindo a estatal 
explorar até 5 bilhões de barris equivalentes de petróleo em áreas não concedidas do Pré-sal (Lei nº 
12.276/2010), e criada a estatal Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), empresa responsável pelo exercício dos 
direitos de propriedade da União no regime de partilha e organização da comercialização dos óleos 
da União (Lei nº 12.304/2010). 

O ritmo de desenvolvimento dos campos do pré-sal permitiu que suas produções alcançassem 
300 mil b/d em 2013, 1,0 milhão b/d em 2016, e 2,7 milhões boe/d em julho de 2020, 
correspondendo a mais de 70% da produção equivalente brasileira (ANP, 2020; BP, 2020). Tal 
percentual ganhou elevada representatividade, ainda mais quando contrastados com a redução dos 
investimentos em campos maduros, especialmente da Bacia de Campos. Com os desinvestimentos 
da Petrobras nesses campos maduros, conjectura-se a possibilidade de que novos operadores 
apresentem motivação de capacidade para efetivar os investimentos necessários para uma retomada 
do crescimento da produção. 

Combase no histórico brasileiro, foi possível conhecer a evolução da indústria de óleo e gás no 
País e observar a relevância e influência dos marcos regulatórios e direitos minerários e do subsolo 
para o desenvolvimento do setor no Brasil. Na próxima seção, serão apresentados os modelos de 
regulação da indústria de óleo e gás nos contextos dos países selecionados. 
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1. Regulação internacional da indústria de óleo & gás 

1.1. Estados Unidos 

A extração de petróleo nos Estados Unidos foi iniciada há mais de 160 anos, em 1859, com a 
descoberta de acumulação de óleo em uma extensão terrestre no estado da Pensilvânia. Nas quatro 
décadas seguintes, a atividade se concentrou exclusivamente em áreas onshore, incentivando a 
construção de uma vasta infraestrutura de escoamento. No final do século XIX, em 1896, teve início 
a produção offshore no estado da Califórnia, na costa oeste do país. No entanto, os campos terrestres 
mantiveram a predominância da produção ao longo das décadas seguintes (YERGIN, 2012). 

De meados dos anos 1970 ao final da década de 2000, a produção onshore de petróleo nos 
Estados Unidos recuou de 7,9 milhões b/d para 3,7 milhões b/d, enquanto o offshore ampliou a sua 
participação na produção total do país, passando de menos de 10% para cerca de 30% (EIA, 2020a). 
No entanto, essa tendência foi drasticamente alterada com a aceleração do desenvolvimento da 
produção de petróleo em áreas terrestres não convencionais, no que ficou conhecido como a 
revolução do shale. 

A revolução do shale nos Estados Unidos é um dos principais avanços recentes na indústria 
mundial do petróleo, sendo, em grande parte, impulsionada por inovações tecnológicas, como o 
fraturamento hidráulico (fracking) e a perfuração horizontal (horizontal drilling), aplicados para a 
extração de óleo e gás natural em formações com baixíssimas porosidade e permeabilidade, tais 
como folhelhos (shale) e arenitos fechados (tight sandstones). O avanço dessas tecnologias permitiu 
uma redução significativa dos custos de produção, onde recursos, outrora inviáveis, se tornaram 
economicamente recuperáveis (FATTOUH e SEN, 2013; MAUGERI, 2013). 

Como resultado, os Estados Unidos observaram uma expansão substancial na produção de 
petróleo onshore não convencional, usualmente chamado de light tight oil, de pouco mais de 
400 mil b/d no início de 2007 para 8,1 milhões b/d ao final de 2019. As formações de Permian (no 
oeste do estado do Texas e no estado do Novo México), Bakken (nos estados de Montana e Dakota 
do Norte) e Eagle Ford (no sul do estado do Texas) são responsáveis por mais de 80% da produção 
de light tight oil do país (EIA, 2020b). 

Essa revolução permitiu um aumento da produção total norte-americana de óleo cru2 de 
5,0 milhões b/d em 2008 para 12,2 milhões b/d em 2019, revertendo uma tendência de declínio que 
estava em curso desde a década de 1970 (BP, 2020). 

A revolução do shale também foi um marco para a produção de gás natural nos Estados Unidos, 
tanto de gás associado quanto de campos de gás não associado, possibilitando o aumento da 
produção em 88% entre 2005 e 2019. A consequente sobreoferta ocasionou uma redução em seus 
patamares de preços, contribuindo para viabilizar a exportação de gás natural liquefeito (GNL) a 
preços competitivos. Apesar da grande produção, as exportações de gás natural dos Estados Unidos 
representavam somente 3% das exportações mundiais em 2005. A revolução do shale permitiu que 
o país se tornasse um dos maiores exportadores de gás natural do mundo, com 12,5% das 
exportações brutas. 

                                                      
2 A partir desta citação, todos os valores de produção de petróleo neste relatório dizem respeito à soma de óleo cru e 
condensados. 
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Em relação aos direitos de propriedade na extração de hidrocarbonetos em extensões 
terrestres, vigora nos Estados Unidos o sistema de acessão ou fundiário. Nesse modelo, salvo 
contrato ou escritura anterior, o solo e o subsolo são considerados um todo indivisível, de tal forma 
que os direitos dos recursos minerais do subsolo são propriedade do dono da superfície, sejam 
governos locais, estaduais, federais ou proprietários privados. Assim, os proprietários de terras têm 
o direito de produzir petróleo e gás natural a partir de suas terras. 

Certos recursos de petróleo e gás natural pertencem ao governo federal, aos governos 
estaduais ou a tribos nativas americanas. O governo federal dos Estados Unidos pode produzir 
petróleo a partir de terras de propriedade federal e terras submersas que estão além das terras 
controladas pelo Estado (inclusive na plataforma continental externa). Os governos federal e estadual 
geralmente concedem seus direitos de produção a entidades privadas. 

Cumpre ressaltar que, nos Estados Unidos, a regulação da produção de petróleo e gás natural 
em terra é realizada pelo estado onde a atividade ocorre, tendo cada unidade federativa sua própria 
agência reguladora ou agências que administram questões como a proteção dos direitos dos 
proprietários de terras adjacentes, a prevenção de resíduos e aspectos de saúde e segurança, além 
de tributação. Por sua vez, as áreas federais são reguladas pelo Departamento do Interior e pelo 
Bureau of Land Management. Duas doutrinas legais, a Lei de Captura3 e a Doutrina dos Direitos 
Correlatos4, dão o suporte à estrutura regulatória, sendo fundamentais para que houvesse um 
desenvolvimento expressivo da produção de petróleo por combinação de perfuração horizontal e 
fraturamento hidráulico de alto volume (JOY e DIMITROFF, 2016). 

 

1.2. Arábia Saudita 

A Arábia Saudita, além de possuir a segunda maior reserva provada de petróleo e a sexta maior 
de gás natural, mantém uma das maiores capacidades de produção de hidrocarbonetos, e é o 
principal exportador de petróleo do mundo (BP, 2020). Ademais, o país se destaca por ter um dos 
menores custos médios de produção, inferiores a US$ 10/b (SAUDI ARAMCO, 2019). Em conjunto, 
essas características mostram a dimensão da importância da Arábia Saudita para a indústria mundial 
do petróleo e gás natural. 

Em 2019, a produção saudita de petróleo registrou 10,1 milhões b/d, sendo a terceira maior do 
mundo, atrás apenas dos Estados Unidos (12,2 milhões b/d) e Rússia (11,3 milhões b/d). De forma 
similar, a Arábia Saudita também possui elevada relevância no setor de gás natural, sendo um dos 
dez maiores produtores mundiais em 2019 (311 milhões m³/d) (BP, 2020). 

                                                      
3 A lei da captura determina que o proprietário ou arrendador de um terreno tem autorização para produzir e manter a 
propriedade da produção de óleo e gás. A propriedade dos recursos de óleo e gás, no entanto, somente passam ao 
proprietário na superfície, depois de sua produção. 
4 A doutrina de direitos correlatos diz que leis estaduais se sobrepõem sobre a lei da captura em regiões de fronteiras 
entre estados. Nesse caso, os estados determinarão o rateio da produção do reservatório dividido. 
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Os principais campos de petróleo e gás natural da Arábia Saudita estão localizados em 
extensões terrestres na região leste do país e em áreas offshore no Golfo Pérsico, sendo que os 
campos onshore são responsáveis por mais da metade da produção de hidrocarbonetos do reino. 
Estima-se que, em termos de reservas convencionais, Ghawar5 seja o maior campo onshore de 
petróleo do mundo, e Safaniyah o maior campo offshore (SAUDI ARAMCO, 2019). 

A Lei Básica do Reino da Arábia Saudita, uma espécie de constituição do país e estabelecida 
pelo Decreto Real nº 90/A, determina em seu artigo 14 que todos os recursos naturais na superfície, 
no subsolo, em águas territoriais, ou em domínios terrestres e marítimos sob a autoridade do Estado, 
juntamente com as receitas provenientes desses recursos, são propriedade do Estado (ARÁBIA 
SAUDITA, 1992). O Ministério de Energia, Indústria e Recursos Minerais regula todos os aspectos da 
atividade econômica relacionada ao petróleo e gás natural, incluindo sua exploração, produção, 
comercialização, transferência, armazenamento, distribuição, importação e exportação, sendo estas 
atividades operacionalizadas pela empresa estatal Saudi Aramco (GOSWANI, 2019) 6. 

 

1.3. Rússia 

A Rússia é um dos maiores produtores de petróleo do mundo, respondendo por 13,6% da 
produção global em 2019 (11,3 milhões b/d), e detém a sexta maior reserva (107,2 bilhões de barris 
– 6,2% do total mundial). Além disso, a Rússia também é uma potência de gás natural, com a maior 
reserva provada global (com 19% do total) e produção de 679 bilhões m3 ou 17% do volume mundial 
em 2019. Dessa produção, o país exportou 256 bilhões m3, o que representou 26% das exportações 
brutas globais em 2019 (BP, 2020). O petróleo e o gás natural têm sido uma parte fundamental da 
economia russa há décadas, sendo responsáveis por aproximadamente um décimo do seu Produto 
Interno Bruto (PIB), cerca de 30% da receita orçamentária consolidada, e mais da metade da receita 
de exportação durante a década de 2000 (EPE, 2018a; WORLD BANK, 2018). 

Após a dissolução da União Soviética, a indústria de petróleo da Rússia passou por um 
conturbado processo de reestruturação, contribuindo para a redução em sua produção de 
hidrocarbonetos, que já vinha em queda por causa do declínio natural de seus campos maduros no 
oeste russo. Após a reorganização político-econômica do país, a produção de petróleo russa voltou a 
ser impulsionada no começo desse século. O setor atraiu companhias estrangeiras e importou 
tecnologia, o que promoveu uma retomada da indústria petrolífera nacional (YERGIN, 2012). 

                                                      
5 O campo terrestre de Ghawar é o principal ativo de produção de petróleo e gás do país. Desde o início de sua produção 
em 1951, foi responsável por mais da metade do petróleo produzido no reino. Ainda assim, Ghawar mantém capacidade 
máxima de 3,8 milhões b/d e possui reservas provadas de 48 bilhões de barris de petróleo (SAUDI ARAMCO, 2019). 
6 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás da Arábia Saudita, 
consultar a edição nº 7 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
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A maior parte da produção de petróleo da Rússia é onshore, oriunda da Sibéria Ocidental e da 
região Urais-Volga. A participação do distrito de Ural, no entanto, diminuiu nos últimos anos, com a 
entrada em operação de novos campos de petróleo na Sibéria Oriental e no Extremo Oriente. A 
Rússia produz petróleo em campos offshore no Mar Cáspio, e está investindo para aumentar sua 
produção em águas profundas no Círculo Ártico, mas a produção offshore hoje é pouco significativa, 
apesar de ter representado a maior parte da produção da União Soviética durante o começo do 
século passado (OIES, 2019). Mesmo com o aumento em 22% da perfuração em campos maduros 
(brownfields) nos últimos cinco anos, o declínio da produção na região não foi compensado, uma vez 
que os custos associados aos desafios tecnológicos tornam esses projetos menos lucrativos. Em 
contrapartida, houve crescimento da produção proveniente de novos campos (greenfields), como 
Tagul, Taas-Yuryakh, Russkoe e Kuyumba (EPE, 2018a). 

O regime de licenciamento dos recursos é de competência do Ministério de Recursos Naturais 
e Ecologia da Federação Russa e, em especial, da Agência Federal de Uso do Solo (Rosnedra), 
responsável pela regulamentação da extração de petróleo e gás natural. Há dois regimes regulatórios 
no país: o primeiro, dominante, considera o regime de royalties por meio de sua Lei do Subsolo, de 
21 de fevereiro de 1992. O segundo regime compreende o compartilhamento de produção, 
estabelecido na Lei Federal de Contratos de Compartilhamento de Produção, de 30 de dezembro de 
1995 (Lei PSA). Ao contrário dos Estados Unidos, os minerais do subsolo não pertencem ao 
proprietário da superfície da terra, mas à localidade onde se encontra, estando sob jurisdição 
estadual ou federal (JOSEFSON e ROTAR, 2019)7. 

 

1.4. Irã 

A história moderna do Irã tem sido moldada, em grande medida, pelo desenvolvimento da 
indústria do óleo e gás. Este setor desempenhou papel notável nos desdobramentos políticos e no 
desenvolvimento socioeconômico do país no século XX e início do século XXI. 

O Irã possui reservas provadas de 156 bilhões de barris de petróleo8, sendo a quarta maior do 
mundo. Esse volume é equivalente a 9% das reservas mundiais e a 13% dos países-membros da Opep. 
Após registrar volumes de 4,5 milhões b/d em 2017, o maior desde 1978, e de 4,3 milhões b/d em 
2018, a produção iraniana de petróleo declinou 30% em 2019, para 3,0 milhões b/d (BP, 2020), fruto 
do restabelecimento de sanções econômicas internacionais ao país. 

Em relação ao gás natural, o Irã detém a segunda maior reserva provada do mundo, com 
32 trilhões m³ (atrás apenas da Rússia), o equivalente a 16% das reservas mundiais. Além disso, o 
país é o terceiro maior produtor (atrás de EUA e Rússia), com volumes de 669 milhões m³/d em 2019 
(BP, 2020). 

                                                      
7 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás da Rússia, consultar a 
edição nº 4 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 
 
8 Os valores de reservas provadas de petróleo incluem óleo cru, condensados e líquidos de gás natural. 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
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Os principais campos de petróleo e gás do Irã estão localizados em extensões terrestres na 
região sudoeste do país e em áreas offshore no Golfo Pérsico. Estima-se que as acumulações 
terrestres representem mais de 70% das reservas provadas de petróleo e cerca de 85% da capacidade 
atual de produção do país (EIA, 2019). No que tange ao gás natural, grande parte da atividade do país 
está concentrada no campo gigante de South Pars, no offshore do Golfo Pérsico e que faz parte de 
uma grande estrutura de gás não associado que se estende por águas territoriais do Irã e do Qatar. 

Os recursos naturais do Irã são de propriedade do Estado, uma vez que a constituição do país 
proíbe a propriedade privada e estrangeira desses recursos (Art. 81/1979). O Conselho Supremo de 
Energia é o órgão responsável pela definição de políticas e estratégias do setor energético iraniano, 
sendo liderado pelo presidente do país e composto por diversos ministros de governo. Por sua vez, 
o Ministério do Petróleo é responsável por gerenciar e desenvolver a indústria de óleo e gás no país. 
Sob a sua supervisão, empresas estatais atuam em todo o espectro da cadeia petrolífera do Irã. As 
principais estatais do setor são a National Iranian Oil Company (NIOC), a National Iranian Gas 
Company (NIGC) e a National Oil Refining and Distribution Company (NIORDC) (EIA, 2019; IRAN, 2020; 
SCHWARTZ, 2019; TOLMASQUIM e PINTO JR., 2011). 

Em 2016, o Irã passou a oferecer um novo modelo fiscal do upstream, o Iranian Petroleum 
Contract (IPC), permitindo a participação de empresas internacionais no país. O regime é uma 
combinação de contratos de buyback9 e de partilha de produção, abarcando as fases de exploração, 
desenvolvimento e produção, além da possibilidade de se estender para a fase de recuperação 
avançada (EIA, 2019). 

Até a metade de 2018, o Irã havia assinado dois contratos do tipo com empresas estrangeiras, 
sendo um com CNPC e Total para desenvolvimento da fase 11 de South Pars, e outro com a russa 
Zarubezhneft para desenvolvimento dos campos terrestres de Aban e Paydar-e Gharb. Contudo, em 
2018, esses contratos foram suspensos após o restabelecimento das sanções econômicas 
internacionais contra o país (EIA, 2019)10. 

 

1.5. Iraque 

O Iraque é o segundo maior produtor de petróleo (4,7 milhões b/d, em 2019) dentre os países 
integrantes da Opep, atrás apenas da Arábia Saudita, e também detentor da quinta maior reserva 
provada do mundo, de 145 bilhões de barris (BP, 2020; OPEC, 2020). Quase 90% da produção de 
petróleo bruto do Iraque vem de campos onshore na parte sul do território, os quais estão sob o 
controle do governo central de Bagdá. Os 10% restantes são provenientes de campos no norte do 
Iraque, operados principalmente pela Governo Regional Curdo (EIA, 2019a; 2019b). 

                                                      
9 No regime de contrato de serviço de buyback, as empresas estrangeiras executam os investimentos com capital próprio 
em projetos de óleo e gás. Depois da sua conclusão, estas empresas entregam a propriedade dos ativos à estatal iraniana 
mediante compensação financeira previamente definida. Essa modalidade foi adotada pelo Irã após um longo período 
(1979-1998) no qual o país não assinou nenhum acordo com empresas internacionais (EIA, 2019). 
10 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás iraniana, consultar a 
edição nº 8 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 

 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
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Desde o início da década de 1990, o Iraque vem passando por dificuldades em se restabelecer 
economicamente e socialmente. O país passou pela guerra Irã-Iraque entre 1980 e 1988, a Guerra do 
Golfo em 1990, a Guerra do Iraque em 2003, oito anos de ocupação do seu território (2003 a 2011) 
e anos de guerra civil (2011 a 2017). Apesar de toda essa situação de instabilidade, o Iraque conseguiu 
retomar a produção de sua indústria petrolífera (EIA, 2019b). 

A China é o maior comprador de petróleo bruto iraquiano e um dos maiores investidores na 
indústria iraquiana de petróleo e gás natural, com participação em grandes projetos de E&P. A Rússia 
também investiu no setor de energia do Iraque nos últimos anos, incluindo o desenvolvimento do 
campo de West Qurna-2 da Lukoil em Basra, que representa 9% da produção total de petróleo do 
Iraque (LUKOIL,2020). 

Segundo a constituição do Iraque de 2005, em seu artigo 111, o petróleo e o gás natural 
pertencem ao povo iraquiano. Em seu artigo 112, a referida norma determina que o Governo Federal 
seja responsável pela formulação de políticas para o desenvolvimento do setor de óleo e gás, com o 
uso de técnicas avançadas dos princípios de mercado e incentivo ao investimento. Neste sentido, 
dois tipos de contratos são celebrados no Iraque: o contrato de serviço técnico (TSC), para a 
reconstrução de campos produtores, e o contrato de serviço de desenvolvimento e produção (DPSC), 
para desenvolver novos campos. Em ambos os contratos, a remuneração ocorre com base na 
recuperação de custos e em uma taxa de remuneração por barril (ILEI, 2013; STRONG, 2020). 

 

1.6. Países do Oeste da África 

Dotado de muitas riquezas minerais, o Oeste da África é uma importante região para a indústria 
petrolífera, sendo responsável pela produção de 4,4 milhões b/d de petróleo em 2019. Isso 
correspondeu a 56% da produção do continente africano e 5% da produção mundial, embora o grupo 
de países represente 1% da atividade econômica mundial (BP, 2020; EPE, 2017a). 

A importância do Oeste da África para a indústria mundial do petróleo já poderia ser 
exemplificada pela participação de cinco países – Angola, Gabão, Guiné Equatorial, República do 
Congo e Nigéria – como membros da Opep, mas foi ampliada a partir das descobertas de recursos de 
petróleo na nova fronteira do pré-sal africano. Os maiores produtores de petróleo da região são 
Nigéria e Angola, com produção média de 2,0 milhões b/d e 1,4 milhão b/d em 2019, 
respectivamente. Os demais países da Costa Oeste da África que apresentam uma produção 
significativa, entre 100 e 300 mil b/d, são Gabão, Gana, Guiné Equatorial e República do Congo. 
Atualmente, as reservas provadas de petróleo do Oeste da África são de 52,5 bilhões de barris, e 
estão concentradas na Nigéria (37 bilhões de barris) e na Angola (8,2 bilhões de barris) (BP, 2020). 

A produção de petróleo na Costa Oeste da África teve origem na década de 1950, quando os 
países da região ainda se encontravam sob o domínio colonial de países europeus e as economias se 
concentravam nas exportações de produtos agrícolas e minerais. Nas décadas de 1960 e 1970, esses 
países se tornaram nações independentes e a indústria do petróleo passou a desempenhar um papel 
central na sustentabilidade político-econômica dos governos. Essa dependência desencadeou 
processos de nacionalização da indústria com a criação de grandes empresas nacionais de petróleo, 
como a Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola (Sonangol), em 1976, e a Nigerian National 
Petroleum Corporation (NNPC), em 1977 (EPE, 2017a). 
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Inicialmente, a produção de petróleo nos países do Oeste da África se desenvolveu em campos 
terrestres e em águas rasas. Na Nigéria, por exemplo, a maior parte da produção era oriunda de 
campos onshore localizados no Delta do Níger, enquanto que, na Angola, os principais campos de 
produção se localizavam em águas rasas na costa da província de Cabinda. Esse perfil de produção 
perdurou até a década de 1990, quando grandes descobertas offshore em águas profundas e ultra 
profundas alteraram o perfil de produção desses países. A área petrolífera angolana onshore é 
composta, principalmente, pelas bacias do Congo, Kwanza, Benguela e Namibe. A bacia do Congo é 
a principal em fase de produção, onde se encontram os blocos Cabinda Norte, Centro e Sul. 

Embora o foco do oeste africano se mantenha na produção offshore, os países da região 
demonstram interesse na revitalização de campos terrestres. A Nigéria iniciou rodada de licitação de 
campos marginais em 2020, visando aumentar sua produção onshore (DPR, 2020). Ainda em 2020, a 
Angola promoveu leilão para áreas onshore, que está em processo de adjudicação dos contratos. O 
planejamento da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANPG), no início de 
2020, envolvia realizar, no ano de 2021, de um leilão de áreas offshore. Atualmente, o leilão de 
Angola se encontra postergado, ainda sem prazo definido, em função da pandemia de Covid-19 
(ANPG, 2020; EPE, 2020c). 

Em termos regulatórios, a constituição de Angola de 2010, em seu artigo 16, define que todo 
recurso mineral presente em seu território é de propriedade do Estado. Empresas que desejarem 
desenvolver atividades de exploração e produção de óleo e gás devem se associar à empresa estatal 
Sonangol por meio de instrumentos como: partilha de produção, associação (em suas duas 
modalidades, societária ou contratual) e serviços com risco (EY, 2019; FERREIRA e CUNHA, 2021). 

Da mesma forma, a Constituição da Nigéria de 1990 e a “Lei do Petróleo” (The Petroleum Act) 
definem que a propriedade do óleo encontrado em território nigeriano é do Estado, sendo o 
desenvolvimento e produção realizado pela empresa estatal Nigerian National Petroleum 
Corporation (NNPC). Destaca-se que na Nigéria são praticados diversos tipos de modelos contratuais 
para o desenvolvimento de recursos de petróleo e gás, como contratos de concessão, acordos de 
joint ventures tradicionais, contratos de serviços, contratos de compartilhamento de produção e 
contratos de risco único (AYE et al, 2019)11. 

 

1.7. Venezuela 

A Venezuela foi um dos países-membros fundadores da Opep, em 1960. A maior parte de suas 
reservas (petróleo pesado e extrapesado) estão localizadas na Faixa Petrolífera do Orinoco (FPO), na 
fronteira sul da bacia leste venezuelana, tornando sua extração onerosa e difícil. O país também 
possui reservas na região do Lago Maracaibo, parte ocidental do país (EIA, 2018; OPEC, 2020). 

                                                      
11 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás dos países do Oeste da 
África, consultar a edição nº 3 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 

 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
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Após a nacionalização de sua indústria petrolífera na década de 1970 e criação da estatal 
Petróleos de Venezuela S.A. (PDVSA), o país promoveu medidas liberalizantes no início da década de 
1990 que ajudaram a reerguer sua produção de hidrocarbonetos. Entretanto, a partir do final dos 
anos 1990, a participação pública na indústria do petróleo aumentou paulatinamente. Além disso, 
foram elevadas alíquotas de impostos e royalties sobre projetos novos e existentes, bem como 
determinada a participação majoritária da PDVSA em todos os projetos de petróleo. Em decorrência 
da certificação de novas reservas da Faixa do Orinoco, em especial, aquelas provenientes do Bloco 
Carabobo, a Venezuela se tornou o país com a maior reserva de petróleo no mundo ao final da década 
de 2000. Em 2019, o volume estimado foi de 303,8 bilhões de barris (BP, 2020). 

Observa-se que a Venezuela vem apresentando reduções significativas em sua produção de 
petróleo, decaindo de um patamar de 3,4 milhões b/d em 1998 para 0,8 milhão b/d em 2019 (BP, 
2020). Uma combinação de queda dos preços do petróleo no mercado internacional em relação ao 
patamar de 2014, redução do número de plataformas em operação, inadimplência de pagamentos a 
empresas de serviços de petróleo e a incapacidade de realização de investimentos no setor 
petrolífero venezuelano conduziram a declínios acelerados na produção (EPE, 2018b). 

O marco regulatório da Venezuela baseia-se na Constituição, na Lei Orgánica de Hidrocarburos 
(LOH) e na Lei Orgánica de Hidrocarburos Gaseosos (LOHG). O direito e a administração dos 
reservatórios de óleo e gás em território venezuelano são de responsabilidade do Governo Federal, 
por meio dos artigos 12 e 146 da Constituição. 

No que tange às atividades de E&P, ao longo dos anos, em especial no início da década de 1990, 
diferentes arranjos comerciais foram desenvolvidos com o uso de Contratos de Serviços de Operação 
(Convênios Operativos)12, Contratos de Associação Estratégica em Orinoco, Convênios de 
Comercialização de Orimulsión, com vistas a promover o desenvolvimento das reservas do país. 

Atualmente, além de um modelo caracterizado pela total exclusividade da PDVSA, o sistema 
regulatório adotado permite a atuação de empresas estrangeiras, mas, no caso do petróleo, é 
obrigatória a participação majoritária do Estado em parceria empresarial, por intermédio da PDVSA. 
Para a exploração de petróleo, considerando a LOH, empresas privadas somente podem 
desempenhar atividades de exploração e produção se associadas por meio de joint venture com a 
PDVSA e afiliadas, sob determinadas condições13. No caso da exploração de gás, sob a LOHG, 
atividades relacionadas ao gás natural não associado podem ser exercidas por empresas privadas por 
meio de concessão (GARANTÓN-BLANCO, 2021; TOLMASQUIM e PINTO JR, 2011)14. 

 

                                                      
12 Contratos de serviço puro, o petróleo era entregue à PDVSA, com o pagamento em dinheiro anteriormente 
estabelecido em contrato. 
13 Entre as condições, a PDVSA e suas afiliadas devem deter participação mínima de 50%. 
14 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás da Venezuela, consultar 
a edição nº 5 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 

 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
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1.8. Argentina 

A indústria argentina de petróleo e gás natural começou a se desenvolver há mais de 100 anos, 
com as descobertas na Bacia Golfo San Jorge, no sul do território15. O gás natural veio da Patagônia 
para a capital argentina em 1949 com a inauguração do gasoduto Comodoro Rivadavia–Buenos Aires. 
Nas quatro décadas seguintes, foram construídos gasodutos importantes originados nas Bacias 
Noroeste e Neuquina, nas quais ocorreram descobertas na década de 197016 (IAPG, 2019). Em 2019, 
a produção argentina total de petróleo foi de 0,5 milhão b/d; de líquidos de gás natural, de 
0,1 milhão b/d; e de gás natural, de 114 milhões de m3/d (BP, 2020). Cabe ressaltar que a Argentina 
possui um importante avanço em exploração de hidrocarbonetos, especialmente gás natural, em 
formações do shale (YPF, 2020). 

A indústria de hidrocarbonetos na Argentina tem sido controlada e regulada pelo Estado, com 
períodos em que as atividades de petróleo e gás foram desreguladas e as empresas estatais 
privatizadas. A Lei nº 24.076/1992 (Marco Regulatorio de la Actividad. Privatización de Gas del 
Estado) e a Lei nº 24.145/1992 (Federalización de Hidrocarburos) introduziram mudanças no setor, 
incluindo os incentivos à privatização da Gas del Estado (GDE) e da Yacimentos Petroliferos Fiscales 
(YPF). 

De acordo com a Lei nº 17.319/1967 (Ley de hidrocarburos), uma vez que as atividades de 
hidrocarbonetos são consideradas de interesse nacional, os proprietários de superfície não podem 
se opor ao uso de suas terras, se necessário, mas devem ser compensados pelas concessionárias 
pelos danos causados às propriedades afetadas pela atividade (RANDLE e COGAN, 2021). 

Os Decretos nº 1.055/1989, nº 1.212/1989 e nº 1.515/1989 iniciaram a desregulamentação da 
indústria de petróleo e gás natural, e os contratos de serviço e take-or-pay foram transformados em 
concessões de livre disposição. O transporte, o armazenamento, a distribuição e a comercialização 
de gás natural foram abertos ao investimento privado pela Lei nº 24.076/1992 (Regulación del 
transporte y distribución de gas natural - Privatización de Gas del Estado). Depois de 2001, o Estado 
tornou-se cada vez mais ativo na regulação e participação no setor de petróleo e gás, com leis e 
regulamentos de intervenção mais pesados nos níveis federal e provincial (EPE, 2020d). 

O processo de abertura do mercado foi caracterizado pela carência de marcos institucionais e 
regulatórios adequados, de modo que algumas empresas do setor energético foram privatizadas 
antes da criação das respectivas agências reguladoras que deveriam dar suporte ao processo (SILVA 
e LENZ, 2009). As leis nº 17.319/1967, nº 26.197/2006 e nº 27.007/2014 constituem-se como os 
principais dispositivos legais que regem o setor argentino de petróleo e gás natural (SIBOLDI e 
FANELLI, 2020; ENARGAS, 2020). 

                                                      
15 A Argentina é uma república federal com 23 províncias e um distrito federal, a cidade autônoma de Buenos Aires e 
também a capital federal. Cada província aprova sua própria constituição e estrutura regulatória e todos os poderes não 
delegados ao Governo Federal na Constituição Nacional são mantidos pelas províncias. 
16 Atualmente, a malha de gás natural da Argentina é composta por 28.900 km de gasodutos. Existem cinco principais 
gasodutos: Gasoducto Norte; Gasoducto Centro Oeste; Neuba I; Neuba II; e San Martin. Os sistemas de gasodutos de 
transporte disponíveis na Argentina são operados pelas duas concessionárias Transportadora Gas del Norte (que opera 
os principais gasodutos Norte e Centro Oeste) e Transportadora Gas del Sur (que opera os gasodutos Neuba I, Neuba II e 
San Martin) (EPE, 2020d). 
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Destaca-se, ainda, a existência de mecanismo de preços regulados do petróleo no país, o que, 
em períodos de baixa no valor da commodity, é benéfico para o produtor nacional. Nos demais 
períodos, tal mecanismo pode ser limitante para a remuneração deste agente, alterando o perfil e o 
estímulo ao investimento em exploração (ING, 2018; EPE, 2019)17. 

 

1.9. Bolívia 

A indústria petrolífera ganhou importância na Bolívia notadamente em 1921, ano de entrada 
da empresa Standard Oil Company no país, por meio da compra da empresa boliviana que explorava 
o petróleo na região do Chaco, próxima à fronteira com o Paraguai e com a Argentina. A Bolívia, que 
chegou a produzir 56 milhões m3/d de gás natural nos seus campos terrestres em 2014, atingiu 
41 milhões m3/d em 201918 (BP, 2020). Já a produção de petróleo boliviana não se destaca nas 
estatísticas mundiais, em função de sua baixa expressividade volumétrica. 

Em relação ao marco legal e regulatório de óleo e gás, desde 1921 a Bolívia passou por 
momentos distintos de nacionalização e entrada de empresas privadas. A conclusão do primeiro 
processo de nacionalização latino-americano na indústria petrolífera ocorreu na Bolívia, em 1936, 
com expropriação e confisco dos bens da Standard Oil mediante indenização de US$ 1,7 milhão 
(FUSER, 2011). Em 21 de dezembro de 1936, oficializou-se, através de decreto, a criação da estatal 
Yacimientos Petrolíferos Fiscales Bolivianos (YPFB) para realizar as atividades de E&P no país. Desde 
a sua fundação, a empresa detinha o direito legal de monopólio, em nome do Estado. 

Mais recentemente, em uma dinâmica de abertura a empresas privadas, foi sancionado o 
Decreto nº 29.130/2007, que permitia que a YPFB realizasse associações para a exploração e a 
produção de hidrocarbonetos desde que sua participação fosse igual ou superior a 51% (VARGAS, 
2007). Em 2009, a Constituição boliviana foi alterada, modificando o tratamento jurídico para a 
exploração e a produção em novos campos. Ficou estabelecido que estas atividades se dariam por 
meio de Contratos de Prestação de Serviços firmados entre a YPFB e outras empresas19. 

 

                                                      
17 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura da indústria de óleo e gás da Argentina, consultar 
a edição nº 6 do Boletim de Conjuntura da Indústria do Óleo & Gás, disponível em: 
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas. 
18 A Bolívia iniciou o fornecimento de gás natural ao Brasil em 1999, através do Gasoduto Bolívia-Brasil (GASBOL). Desde 
então, o Brasil passou a importar volumes crescentes deste hidrocarboneto da Bolívia, não só pelo GASBOL, mas também 
pelo Gasoduto Lateral Cuiabá, que teve sua operação iniciada em 2001 (EPE, 2017b). 
19 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura de gás natural da Bolívia, consultar o “Panorama 
da Indústria de Gás Natural da Bolívia”, disponível em: https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-
abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-307/EPE%202017%20-
%20Panorama%20da%20Ind%C3%BAstria%20de%20G%C3%A1s%20Natural%20na%20Bol%C3%ADvia%2022jun17.pdf. 

 

https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/boletim-de-conjuntura-da-industria-do-oleo-gas
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-307/EPE%202017%20-%20Panorama%20da%20Ind%C3%BAstria%20de%20G%C3%A1s%20Natural%20na%20Bol%C3%ADvia%2022jun17.pdf
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-307/EPE%202017%20-%20Panorama%20da%20Ind%C3%BAstria%20de%20G%C3%A1s%20Natural%20na%20Bol%C3%ADvia%2022jun17.pdf
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-307/EPE%202017%20-%20Panorama%20da%20Ind%C3%BAstria%20de%20G%C3%A1s%20Natural%20na%20Bol%C3%ADvia%2022jun17.pdf
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1.10. México 

A produção comercial de petróleo mexicano iniciou-se a partir de empresas privadas que 
posteriormente foram nacionalizadas, em um processo que perdurou da década de 1920 ao fim da 
década de 1930. A nacionalização da indústria petrolífera mexicana significou uma ruptura com o 
modelo de investimento privado no setor e o início de um monopólio da Pemex (DE LA BORDA, 2006; 
EPE, 2016). 

Na década de 1970, houve um forte processo de incorporação de reservas provadas de 
petróleo no México, período no qual foi descoberto o Complexo de Cantarell, campo offshore em 
águas rasas. As mudanças do setor de energia mexicano, ocorridas no início da década de 1990, 
permitiram uma nova intensificação da atividade exploratória buscando o aumento da produção. Tal 
resultado começou a ser observado já na segunda metade da década de 1990, e culminou em 2004 
com a produção de 3,8 milhões b/d, com destaque para o Complexo de Cantarell. Este projeto 
desempenhou papel fundamental na produção mexicana de petróleo durante três décadas: 
contribuiu com 36,7% da produção nos anos 1980, 40,8% nos anos 1990 e 50,4% entre 2000-2010 
(EPE, 2016). A produção mexicana de óleo e condensado, em 2019, foi de 1,7 milhão b/d e a de gás 
natural foi de 93,1 milhões m3/d (BP, 2020). 

Com o declínio produtivo do complexo de Cantarell, o México deixou o grupo dos dez maiores 
produtores de petróleo em 2012, ao qual pertencia desde 1980. Em função do declínio deste 
complexo, foram feitas rodadas de licitações dos contratos integrais em 2011 e 2012, para poços 
maduros onshore nas regiões sul e norte e, em 2013, para a Bacia de Chicontepec. Três das seis áreas 
de Chicontepec não tiveram interessados. As condições oferecidas não foram capazes de atrair as 
grandes majors para os contratos, apenas empresas menores e empresas de serviços, como 
Schlumberger e Halliburton. Isso, contudo, não seria suficiente para reverter a tendência de queda 
na produção mexicana (EPE, 2016). 

Em 2013, deu-se início importante e ampla proposta de reforma do setor energético mexicano, 
cuja aprovação ocorreu em dezembro do mesmo ano. Após 75 anos de monopólio estatal, a abertura 
do setor foi um marco histórico para o país (EPE, 2016). O novo Marco Regulatório Mexicano de 2013 
trouxe novas perspectivas para o setor de petróleo e gás natural nacional, com a redução no número 
de impostos e nas alíquotas que incidem sobre as rendas petrolíferas, além da adoção de termos 
favoráveis para o setor, atraindo os investidores privados, nacionais e estrangeiros. 

As reformas tiveram sucesso em atrair investidores importantes, com 11 rodadas de licitação 
entre 2014 e 2018, que chamaram a atenção de majors como a Shell (MÉXICO, 2020). No entanto, o 
calendário de rodadas futuras foi cancelado e alguns investimentos foram interrompidos a partir de 
sinalizações de que o governo priorizará a participação de estatais em projetos de energia (REUTERS, 
2020). Os contratos existentes serão respeitados, o que levou a Shell acelerar seus investimentos no 
campo arrematado (PLATTS, 2020)20. 

 

                                                      
20 Para informações mais detalhadas sobre a história e a infraestrutura de óleo e gás do México, consultar a Nota Técnica 
“Marco Regulatório da Indústria de Petróleo do México”, disponível em: https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-
dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-306/NT_Mexico%202016set[1].pdf. 

 

https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-306/NT_Mexico%202016set%5b1%5d.pdf
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-250/topico-306/NT_Mexico%202016set%5b1%5d.pdf
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2. Considerações finais 

A diversidade de estruturas regulatórias desenvolvidas em cada um dos países analisados 
demostra a variedade de estratégias adotadas para a promoção das atividades de E&P de 
hidrocarbonetos em seus territórios. Destaca-se que o marco regulatório da indústria petrolífera de 
um país reflete seus valores e objetivos a médio e longo prazo. Há modelos com maior interferência 
estatal, inclusive com o monopólio da produção por empresas petrolíferas nacionais (NOCs – national 
oil companies), como na Arábia Saudita. Em outros, há menor regulação da parte exploratória, 
beneficiando a livre iniciativa e repassando o risco exploratório para empresas privadas, como no 
modelo estadunidense. 

A capacidade de investimento delimita as possibilidades de desenvolvimento da produção de 
hidrocarbonetos, o que, às vezes, restringe as alternativas de realizar parcerias entre sua companhia 
nacional e companhias globais de petróleo, ou de conceder suas áreas exploratórias para 
multinacionais. Fatores geológicos também são bastante relevantes na definição da estratégia de 
ação das empresas, afetando o risco exploratório, os custos de produção, a produtividade por poço, 
e a tecnologia utilizada (especialmente para exploração e produção de recursos não convencionais). 

A exploração, o desenvolvimento, o armazenamento, a manutenção de capacidade ociosa e o 
uso do petróleo são sujeitos a diversos condicionantes. Além dos fatores geopolíticos, os 
socioeconômicos também são relevantes, e motivaram a exploração em diversos países, refletindo 
nos investimentos em exploração, que resultaram em descobertas de hidrocarbonetos no Brasil, Mar 
do Norte, Círculo Ártico, Oeste Africano, Mar da China, entre outros. 

Cumpre observar que, apesar de ser uma commodity, cada corrente de petróleo possui 
composição e características físico-químicas próprias, conferindo-lhe especificidades que definem 
seu valor de mercado. Por sua vez, o mercado de gás natural, está cada vez menos regionalizado, 
especialmente a partir da maior difusão do transporte liquefeito. 

O Brasil continua a aprender com os desenvolvimentos ao redor do mundo. Nas últimas quatro 
décadas, houve muitas mudanças neste setor, tanto regulatórias como tecnológicas e 
socioeconômicas, e o País precisa constantemente analisar o contexto em que está inserido, a fim de 
permitir investimentos alinhados às suas estratégias de desenvolvimento. 

Não existe um modelo fiscal único para a regulação da produção de petróleo a ser seguido, 
devendo este ser avaliado levando-se em conta a qualidade do recurso, a necessidade de atração de 
capital e a arrecadação governamental, buscando um equilíbrio que atenda à sociedade e aos 
objetivos de cada nação. 

O ponto fundamental para esse equilíbrio consiste na capacidade de cada regime fiscal em 
capturar eficientemente rendas econômicas para determinada nação sem desestimular a exploração 
e o desenvolvimento de recursos. Igualmente importante é a robustez e a resiliência do regime 
escolhido para um bom desempenho em uma variedade de circunstâncias econômicas, incluindo 
situações de grande volatilidade de preços e custos, bem como em especificações diversas de 
empreendimentos. 
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